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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 32/2002 
d e 5 d e D e z e m b r o 

N o âmbito da política salarial e m vigor no País, o Governo 
considera necessário aplicar, no corrente ano, uma forma adi-
cional de remuneração de carácter extraordinário. 

A s s i m , ao abrigo da a l ínea g) d o n.° 1 d o artigo 153 da 
Const i tuição da República, o Conse lho de Ministros decreta: 

A r t i g o 1. É c o n c e d i d o e m 2 0 0 2 a t o d o s o s func ionár ios 
d o aparelho de Es tado e inst i tu ições subordinadas, v incula-
d o s a n t e s d e 1 d e N o v e m b r o f i n d o , o a b o n o d e u m ven-
c i m e n t o d e n o m i n a d o d é c i m o t e r c e i r o m ê s , e q u i v a l e n t e 
ao nível salarial e m que o funcionário se encontra integrado 

n o âmbito d o Decreto n.° 64 /98 , de 3 de D e z e m b r o , e a tabela 
e m vigor. 

Art. 2. N o c a s o de funcionários eventualmente não integra-
dos n o n o v o S i s tema de Carreiras e R e m u n e r a ç õ e s a que se 
refere o artigo 1, o abono corresponderá ao venc imento base 
auferido actualmente. 

Art. 3. Es t e a b o n o é e x t e n s i v o aos t écn icos estrangeiros 
e m serv iço nos sectores do Estado, pagos p e l o Orçamento do 
Estado, s e m direito a transferência salarial. 

A r t igo 4 . E i g u a l m e n t e e x t e n s i v o o p a g a m e n t o aos pen-
sionistas e rendistas da Administração d o Parque Imobiliário 
do Estado, pagos p e l o Orçamento d o Estado. 

Art. 5. A Ministra do Plano e Finanças emitirá instruções 
necessárias para a aplicação deste decreto. 

Aprovado pe lo Conse lho de Ministros. 

Publ ique-se . 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n.° 33/2002 
d e 5 d e D e z e m b r o 

A experiência resultante da apl icação das normas constantes 
d o E s t a t u t o O r g â n i c o das A l f â n d e g a s , a p r o v a d o p e l o D e -
creto n.° 3 / 2 0 0 0 , de 17 de Março, tem demonstrado a necess i -
dade e conveniênc ia da introdução de alterações e a adequação 
de a lgumas das suas disposições; 

A t e n d e n d o à n e c e s s i d a d e de s e cr iarem o s ins trumentos 
indispensáveis para a e fect ivação da conso l idação das reformas 
introduzidas n o S i s t e m a Aduaneiro , b e m c o m o fortalecer a 
presença das Al fândegas nas áreas onde é chamado a intervir; 

A o abrigo do disposto na alínea e) do n.° 1 d o artigo 153 
da Const i tu ição da Repúbl ica e d o previsto no artigo 10 do 
Decreto Presidencial n.° 4 /2000 , de 17 de Março, o Conse lho de 
Ministros decreta: 

Art igo 1. Os artigos 3 , 5 , 6 , 7 , 9 , 1 1 , 12, 13, 14, 15, 16, 1 7 , 2 6 . 
3 9 e 4 0 d o Estatuto Orgânico das A l f â n d e g a s de M o ç a m -
b ique , aprovado p e l o D e c r e t o n.o 3 / 2 0 0 0 , de 17 de Março , 
passam a ter a seguinte redacção: 



«Estatuto Orgânico das Alfândegas 
de Moçambique 

C A P Í T U L O I 

C A P Í T U L O II 

Estrutura orgânica 
ARTIGO 3 

Es t rutura o r g â n i c a g l o b a l 

1 . . . . 

2. São Unidades: 

a).... 
b).... 
c) . . . . 

d).... 
São Sub-Unidades: 

d) Direcções sub-regionais das Alfândegas; 

b) Os departamentos a qualquer nível; 
c) Os terminais aduaneiros, incluindo portos ma-

rítimos, estações ferroviárias, armazéns postais 
e passagens de pipeline, aeródromos interna-
cionais onde ou através dos quais as mercado-
rias ou passageiros podem entrar ou sair do 
território aduaneiro; 

d) Os recintos alfandegados da zona primária, no-
meadamente pátios, armazéns, armazéns adua-
neiros, lojas francas, zonas francas, depósitos 
de remessas postais internacionais, locais des-
tinados à verificação de bagagens destinadas 
ao exterior ou dele procedentes e quaisquer 
outros locais destinados à movimentação e 
depósi to de mercadorias que permaneçam 
sob controlo aduaneiro; 

e) Estâncias aduaneiras; e 

f) Os destacamentos das brigadas móveis. 

C A P Í T U L O III 

Direcção-Geral das Alfândegas 
ARTIGO 5 

Est rutura d a D i r e c ç ã o - G e r a l d a s A l f â n d e g a s 

1. A Direcção Geral das Alfândegas está organizada 
em três áreas: 

a ) . . . 

b)...; e 

c) A Área de Controlo lnterno. 
2. A Direcção-Geral é dirigida por um Director-Geral. 

As áreas de Gestão e Organização, de Operações e de 
Controlo Interno são dirigidas por Directores Gerais 
Adjuntos. 

3. São funções da área de Controlo Interno, superinten-
der nas auditorias internas e nos serviços de inspecção; 
dirigir e assegurar o cumprimento da política anti-corru-
pção, acções contra, irregularidades do pessoal e imple-
mentação dos regulamentos internos. 

4. A área de Controlo Interno, é dirigida por um Director-
-Geral Adjunto com patente de Comissário Aduaneiro, 
nomeado pela Ministra do Plano e Finanças, sob pro-
posta do Director-Geral das Alfândegas. 

ARTIGO 6 

Es t rutura d a Á r e a d e G e s t â o e O r g a n i z a ç ã o 

a). . . 
b)... 
c)... 
d) Finanças; 

é) Pauta, Valor e Regimes Aduaneiros 

f) Apoio Jurídico; e respectivas sub-unidades. 

2. A Área de Gestão e Organização exerce a tutela sobre 
as Direcções Regionais e sub-regionais em tudo o que 
respeita às secções regionais de Finanças, Estatísticas, 
Recursos Humanos e Logística. 

ARTIGO 7 

Est rutura d a Á r e a d e O p e r a ç õ e s 

A Área de Operações é constituída pela Direcção de 
Investigação e Informações e exerce a tutela em tudo o 
que respeita às operações sobre as Direcções: 

a) Regional Norte; 

b) Regional Centro; 

c) Regional Sul; 

C A P Í T U L O I V 

ARTIGO 9 

C o m p e t ê n c i a s d o D i rector -Gera l d a s A l f â n d e g a s 

b)... 
c)... 

d)...... 

e)... 

g)....... 

h)... 
i)... 
j) 

k)... 
l ) . . . 

m)... 

n)... 

o)... 
p)... 

r)... 
s) Determinar as auditorias externas pós-desemba-

raço, podendo delegar noutros órgãos da admi-
nistração aduaneira a respectiva competência; 

í) Exercer outras funções que lhe sejam cometidas 
por lei. 

2 . . . . 

3. O Director-Geral das Alfândegas é nomeado pela 
Ministra do Plano e Finanças, de entre os funcionários 
com a patente de Comissário Aduaneiro. 



Funções e atribuições dos Directores, Directores 
Regionais e Directores dos Serviços Provinciais 

das Alfandegas 

1. São funções e Atribuições dos Directores, Directo-
res Regionais das Alfândegas: 

a ) . . . 

b)... 
c)... 
d)... 
é)... 
g)... 

h)... 
i) ... 

j) ..... 

k)... 
l ) . . . 

m) . . . 

n)... 
2. São Funções e atribuições dos Directores dos Serviços 

Provinciais das Alfândegas: 

a ) Dirigir, orientar e controlar a realização de todas 
as atribuições dos Serv i ços Provinciais das 
Alfândegas; 

b) Apoiar e colaborar com o Director Regional em 
todos os actos , na es fera da sua jurisdição 
administrativa; 

c) Representar as Alfândegas na Província e responder 
pela sua gestão perante o Director Regional; 

d) D e s e n v o l v e r re lações d e coordenação c o m o 
Governo da Provínc ia e outras inst i tuições 
em geral, e em especial c o m os Tribunais, Pro-
curadoria, PRM, Migração e Guarda-Fronteira; 

e) Executar o orçamento da despesa referente aos 
serviços das Alfândegas na Província, perseguir 
as metas de receita programadas e assegurar o 
cumprimento das normas financeiras, contabi-
lísticas e patrimoniais na área da sua jurisdição; 

f ) Implementar as políticas financeiras, de recursos 
humanos, anti-corrupção, repressão ao contra-
bando e as recomendações resultantes da audi-
toria e inspecção interna na sua Província; 

g) Propor o plano anual de actividades, monitorando 
o progresso e tomando acções para solucionar 
os problemas identificados; 

li) Fazer a afectação de pessoal de acordo com as 
necessidades de serviço; 

i) Enviar relatórios mensais ao Director Regional 
sobre as actividades da Província; 

j ) Dirigir as actividades provinciais dos serviços 
e exercer as demais funções atribuídas por lei 
ou que lhe sejam delegadas ou subdelegadas; 

3. Os Directores e Directores Regionais são nomeados 
pela Ministra do Plano e Finanças, em regime de comissão 
de serviço de entre os funcionários com patente de Sub-
Comissário Aduaneiro ou Supervisor Aduaneiro, ouvido 
o Director-Geral das Alfândegas. 

4 . Os Directores dos Serviços Alfandegários Provin-
ciais são nomeados pela Ministra do Plano e Finanças em 
regime de comissão de serviço de entre os funcionários 
c o m a categoria de Supervisores Aduaneiros sob proposta 
do Director-Geral das Alfândegas. 

C A P Í T U L O V 

Atribuições e competências da área de gestão 
e organização 

S E C Ç Ã O I 

Órgãos centrais 

ARTIGO 12 

Direcção de Políticas e Procedimentos 

1. São funções da Direcção de Políticas e Procedimentos, 
apresentar propostas e desenvolver as políticas aprovadas 
p e l o G o v e r n o ; apresentar propos tas de l e g i s l a ç ã o e 
desenvolver os procedimentos; coordenar as actividades 
de cooperação e parceria internacional na área aduaneira. 

2. A Direcção de Políticas e Procedimentos é dirigida 
por um Director com patente de Sub-Comissário Adua-
neiro, nomeado pela Ministra do Plano e Finanças, sob 
proposta do Director-Geral das Alfândegas. 

ARTIGO 13 

Direcção de Informática e Estatística 

1. São funções da Direcção de Informática e Estatísti-
cas, gerir, desenvolver e operar os sistemas informáticos 
necessários ao cumprimento das funções que estão acome-
tidas às Alfândegas; produzir e disseminar as estatísticas 
necessárias. 

2. A Direcção de Informática e Estatística é dirigida por 
um Director com patente de Sub-Comissário Aduaneiro, 
nomeado pela Ministra do Plano e Finanças, sob proposta 
do Director-Geral das Alfândegas. 

ARTIGO 1 4 

Direcção de Recursos Humanos 

1. São funções da Direcção de Recursos Humanos, dirigir 
e executar as políticas de desenvolv imento de recursos 
humanos, definidos pela Direcção Geral das Alfândegas. 

2. A Direcção de Recursos H u m a n o s é dirigida por 
um Director com patente de Sub-Comissário Aduaneiro, 
nomeado pela Ministra do Plano e Finanças, sob proposta 
do Director-Geral das Alfândegas. 

ARTIGO 15 

Direcção de Finanças 

1. São funções da Direcção de Finanças, assegurar o 
cumprimento das normas relativas ao f luxo f inanceiro 
atinentes a actividade aduaneira; assegurar o registo da 
receita e sua transferência para os cofres do Estado; elabo-
rar a proposta de orçamento da instituição assegurando 
a sua execução e contabilização; prestar contas sobre a 
execução orçamental e assegurar os registos contabilís-
ticos patrimoniais. 

2. A Direcção de Finanças é dirigida por um Director 
c o m patente de Sub-Comissário Aduaneiro, nomeado pela 
Ministra do Plano e Finanças, sob proposta do Director-
-Geral das Alfândegas. 



ARTIGO 16 

Direcção da Pauta, Valor e Regimes Aduaneiros 

1. São funções da Direcção da Pauta, Valor e Regimes 
Aduaneiros, promover todas as acções para materializar 
as políticas do Governo que tenham implicações pautais; 
assegurar a correcta aplicação das normas internacionais 
em matéria de nomenclatura e valor; assegurar a correcta 
aplicação dos regimes aduaneiros. 

2. A Direcção da Pauta, Valor e Regimes Aduaneiros 
é dirigida por um Director com patente de Sub-Comissário 
Aduaneiro, nomeado pela Ministra do Plano e Finanças, 
sob proposta do Director-Geral das Alfândegas. 

ARTIGO 17 

Direcção de Apoio Jurídico 

1. São funções da Direcção de Apoio Jurídico, exa-
minar e dar parecer sobre todos os assuntos de carácter 
jurídico relacionados com as Alfândegas; apoio no con-
trolo da legalidade em coordenação com o Ministério 
Público, apoiar a Direcçâo-Geral em matéria legal; exami-
nar projectos de legislação submetidos a Direcção-Geral; 
apoiar o Director-Geral em matéria jurídica nas acções 
judiciais. 

2. A Direcção de Apoio Jurídico é dirigida por um 
Director com patente de Sub-Comissário Aduaneiro, 
nomeado pela Ministra do Plano e Finanças, sob proposta 
do Director-Geral das Alfândegas. 

C A P Í T U L O V I 

Atribuições e competências da área 
de operações 

SECÇÃO I 

Orgãos centrais 

ARTIGO 2 6 

Direcção de Investigação e Informações 

1. São funções da Direcção de Investigação e Infor-
mações, coordenar e executar as actividades de inves-
tigação, informações e operações especiais; recolha, 
análise, segurança, tratamento e arquivo de informações 
relacionadas com a evasão e fraude aduaneira; promo-
ver a instrução preparatória dos processos de infracção 
aduaneiras. 

2. A Direcção de Investigação e Informações é dirigida 
por um Director com patente de Sub-Comissário Adua-
neiro, nomeado pela Ministra do Plano e Finanças, sob 
proposta do Director-Geral das Alfândegas. 

C A P Í T U L O V I I 

Disposições transitórias e finais 

ARTIGO 3 9 

(Competência e estrutura provisória) 

O funcionamento das sub-unidades constantes do 
Estatuto Orgânico das Alfândegas aprovado pelo De-
creto n.° 3/2000, de 17 de Março, previstas nos artigos 6, 
8, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 , 21, 22, 23, 24, 

25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32 mantêm-se em vigor 
até a sua redefinição por diploma a ser aprovado pela 
Ministra do Plano e Finanças no âmbito das compe-
tências que lhe são atribuídas pelo artigo 4 deste decreto. 

ARTIGO 4 0 

(Regulamentação) 

A regulamentação que se mostrar necessária à im-
plementação da matéria contida neste decreto será efec-
tuada por diploma a publicar pela Ministra do Plano e 
Finanças». 

Art. 2. São revogadas todas as disposições legais que con-
trariem o previsto neste decreto. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n.° 34/2002 
de 5 de Dezembro 

Tornando-se necessário dotar o Município da Beira de um 
serviço de transporte público fiável e acessível a todos os 
extractos s ó c i o - e c o n ó m i c o s , ao abr igo do d i s p o s t o na 
alínea d) do n.° 2 do artigo 153 da Constituição da República, 
o Conselho de Ministros decreta: 

Artigo 1. É criada a empresa Transportes Públ icos da 
Beira, E. P, abreviadamente designada por TPB, cujo Esta-
tuto Orgânico vai em anexo e é parte integrante do presente 
Decreto. 

Art. 2. A empresa Transportes Públicos da Beira, E. P., é uma 
empresa pública dotada de personalidade jurídica, autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial. 

Art. 3. A empresa Transportes Públicos da Beira, E. P., 
subordina-se ao ministério que superintende a área dos trans-
portes rodoviários. 

Art. 4. A empresa Transportes Públicos da Beira, E. P., tem 
por objecto, o transporte público colectivo de passageiros, no 
Município da Beira, sendo a sua expansão para outras zonas, 
dependente da autorização do Ministro que superintente a área 
dos transportes rodoviários. 

Art. 5. A empresa Transportes Públicos da Beira, E. P., 
mediante autorização conjunta cfos Ministros que superinten-
dem a área dos transportes rodoviários e a das finanças, po-
derá exercer outras actividades conexas ou subsidiárias ao seu 
objecto e ter participações financeiras em qualquer empresa 
comercial. 

Art. 6. Compete ao Ministro que superintente a área dos 
transportes rodoviários o estabelecimento das condições neces-
sárias à implantação e funcionamento da empresa Transportes 
Públicos da Beira, E. P. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 



Estatuto Orgânico da empresa Transportes 
Públicos da Beira, E. P. 

C A P Í T U L O I 

Disposições gerais 

ARTIGO 1 

(Natureza) 

A empresa Trasnportes Públ icos da Beira, E. P., abrevia-
damente designada por TPB, é uma empresa pública dotada de 
personalidade jurídica, autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial. 

ARTIGO 2 

(Regime) 

A estrutura e o funcionamento da empresa TPB regem-se 
pela Lei n.° 17/91, de 3 de Agosto , pelas disposições do pre-
sente Estatuto, pelo Regulamento Interno e demais legislação 
aplicável. 

ARTIGO 3 

(Subordinação) 

A empresa TPB subordina-se ao Ministério que superintende 
a área dos transportes rodoviários. 

ARTIGO 4 

(Objecto) 

1. A empresa TPB tem por objecto , o transporte públ ico 
colect ivo de passageiros. 

2. O transporte público colect ivo de passageiros referido no 
número anterior é realizado na base de rotas, horários e tarifas 
previamente definidos e divulgados. 

3. A empresa TPB, mediante aprovação conjunta dos Mi-
nistros que superintendem a área dos transportes rodoviários 
e a das Finanças, poderá desenvolver outras actividades co-
nexas ou subsidiárias ao seu objecto e realiza participações 
financeiras em qualquer outro tipo de empresa comercial. 

ARTIGO 5 

(Sede e delegações) 

1. A empresa TPB tem a sua sede no Município da Beira. 

2. A empresa TPB, sempre que necessário, poderá estabele-
cer delegações ou hangares e m outras zonas situadas fora do 
Município da Beira. 

ARTIGO 6 

(Âmbito) 

1. A empresa TPB exerce a sua actividade no Município da 
Beira. 

2. A empresa TPB, ouvido o Conselho Municipal da Beira ou 
por iniciativa deste e mediante aprovação do Ministro que 
superintende a área dos transportes rodoviários, poderá ex-
pandir a sua actividade para zonas situadas fora do Município 
da Beira. 

ARTIGO 7 

(Capital estatutário) 

A empresa TPB tem um capital estatutário de 3 6 0 0 0 0 0 000 ,00 
M T (três bil iões e seiscentos milhões de meticais), totalmente 
subscrito e realizado pelo Estado. 

C A P Í T U L O II 

Órgãos 

SECÇÃO I 

Generalidades 

ARTIGO 8 

(Designação dos órgãos) 

A empresa TPB tem os seguintes órgãos: 

a) Conse lho de Administração; e 

b) Conse lho Fiscal. 

ARTIGO 9 

(Mandato) 

1. A const i tuição dos órgãos da empresa TPB é feita por 
mandatos de três anos, renováveis por iguais períodos. 

2 . O membro de qualquer órgão da empresa TPB que for 
nomeado n o decurso do mandato d o respectivo órgão, prestará 
serviços pe lo período de tempo e m falta para o f im do mandato 
desse órgão. 

ARTIGO 1 0 

(Incompatibilidades) 

O e x e r c í c i o da função de m e m b r o de qualquer órgão da 
empresa TPB é incompatível com: 

a) A prestação de qualquer tipo de serviço à organizações 
concorrentes, fornecedoras, clientes da empresa ou 
que c o m ela mantenham qualquer vínculo comer-
cial, sa lvo por incumbência desta ou de entidades 
públicas; e 

b) Propriedade de participações f inanceiras e m organi-
z a ç õ e s concorrentes, fornecedoras ou c l ientes da 
empresa. 

ARTIGO 11 

(Remunerações) 

1. O s membros d o s órgãos da empresa TPB têm direito ao 
abono de remunerações e regalias definidas e m conformidade 
c o m as suas funções. 

2. O sistema de remunerações e regalias referidàs no número 
anterior é f i x a d o por despacho conjunto d o s ministros que 
superintendem a área dos transportes rodoviários e das finanças. 

SECÇÃO II 

Conselho de Administração 

ARTIGO 1 2 

(Composição) 

O Conse lho de Administração da empresa TPB é composto 
por c inco membros, sendo: 

a) U m Presidente; 

b) U m representante do Min i s t ér io q u e superintende 
a área das finanças; 

c) U m representante eleito pelos trabalhadores; e 

d) D o i s e l ementos propostos p e l o Pres idente do Con-
se lho de Administração. 

ARTIGO 13 

(Nomeação) 

1. O Presidente do Conselho de Administração é nomeado 
e exonerado pelo Conselho de Ministros. 

2. O m e m b r o d o Conse lho de Administração referido na 
alínea b) d o artigo 12 é nomeado e exonerado pelo Ministro 
que superintende a área dos transportes rodoviários, mediante 
proposta d o Ministro que superintende a área das finanças. 



3. O membro d o C o n s e l h o de Administração referido na 
alínea c) do artigo 12 é nomeado e exonerado pelo Ministro 
que superintende a área dos transportes rodoviários, mediante 
proposta do órgão sindical da empresa. 

4 . Os membros do C o n s e l h o de Administração referidos 
na alínea d) do artigo 12 são nomeados e exonerados pelo Mi-
nistro que superintende a área dos transportes rodoviários, me-
diante proposta do Presidente do Conselho de Administração. 

ARTIGO 1 4 

( C o m p e t ê n c i a s d o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o ) 

A o Conselho de Administração compete: 

a) Dirigir a actividade da empresa; 

b) Aprovar o regulamento interno e submetê-lo à homo-
logação do Ministro que superintende a área d o s 
transportes rodoviários; 

c) Aprovar o Regulamento das Carreiras Profissionais e o 
quadro de pessoal; 

d) Apreciar e votar a criação ou extinção de sectores e de-
legações e submetê-las à homologação do Ministro 
que superintende a área dos transportes rodoviários; 

e) Aprovar as políticas de gestão da empresa; 

f ) Apreciar e votar os planos de actividade e financeiros 
plurianuais; 

g) Apreciar e votar os planos de actividade e financeiro 
anuais e o respectivo orçamento; 

h) Apreciar e votar o balanço, o relatório de contas e o 
parecer do Conse lho Fiscal anuais; 

i) Apreciar e votar o projecto do Contrato Programa a 
estabelecer entre a empresa e o Governo; 

j ) Apreciar e votar a proposta de aplicação dos resultados 
dos exercícios económicos anuais; 

k) Aprovar os documentos de prestação de contas e sub-
metê - los às competente s inst i tuições nos termos 
estabelecidos por lei; 

/) Aprovar a aquisição e a alienação de bens e de partici-
pações financeiras nos termos estebelecidos por lei; 

m) Submeter à aprovação do Ministro que superintende 
a área dos transportes rodoviários, o s actos e os 
documentos que, nos termos da lei o devem ser; 

n) Representar a empresa e m juízo ou fora dele, activa e 
passivamente; 

o) Supervisar a administração do pessoal; e 
p) Aprovar a constituição de mandatários e a definição dos 

respectivos poderes. 

ARTIGO 15 

( C o m p e t ê n c i a s d o P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o d e A d m i n i s t r a ç ã o ) 

Compete especialmente ao Presidente do Conselho de Admi-
nistração ou a quem as suas vezes fizer: 

a) Representar a empresa; 

b) Coordenar a actividade do Conse lho de Administra-
ção; 

c) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Admi-
nistração; 

d) Executar a administração do pessoal; 

e) Zelar pela correcta execução das deliberações do Con-
selho de Administração; e 

f ) Delegar as competências referidas nas alíneas a) e d) 
do presente artigo. 

ARTIGO 16 

( F u n c i o n a m e n t o ) 

1. Os membros do Conselho de Administração, à excepção 
dos referidos nas alíneas b) e c) do artigo 12 do presente Estatuto, 
exercem as suas funções a tempo inteiro, sob coordenação do 
Presidente do Conselho de Administração, sendo-lhes atribuída 
a direcção executiva de pelouros, correspondentes a uma ou mais 
áreas de actividade da empresa. 

2. A direcção executiva de pelouros referida no número an-
terior será exercida mediante d e l e g a ç ã o formal de poderes 
passada pelo Conselho de Administração. 

3. Para e f e i t o s do d i s p o s t o no número anterior, apenas 
poderão ser de legados os poderes referidos nas al íneas a), 
/), n) e o) do artigo 14. 

4. O Conselho de Administração reúne-se uma vez por mês 
e extraordinariamente, sempre que se mostre necessário, por 
iniciativa do seu Presidente ou da maioria dos seus membros. 

5. A s reuniões do Conse lho de Administração são convo-
cadas formalmente , com antecedência mín ima de dois dias 
úteis , ind icação da agenda e d is tr ibuição dos d o c u m e n t o s 
pertinentes. 

6. O Presidente do Conselho de Administração, em caso do 
seu impedimento, designará o seu substituto entre os restantes 
membros. 

7. O Conselho de Administração só poderá deliberar estando 
presente a maioria dos seus membros. 

8. A s del iberações do C o n s e l h o de Administração serão 
tomadas por maioria de votos expressos e constarão de uma 
acta a ser assinada por todos os membros participantes. 

9 . O Presidente do Conse lho de Administração, ou o seu 
substituto legal, goza do direito de veto, quando as delibera-
ç õ e s s e revelem contrárias à lei, ao presente Estatuto, ou aos 
interesses do Estado, c o m a consequente suspensão da sua 
executoriedade até que sobre elas se pronuncie o Ministro que 
superintende a área dos transportes rodoviários. 

10. O secretariado das reuniões do Conselho de Adminis-
tração será assegurado por qualquer dos membros referidos na 
alínea d) do artigo 12 do presente estatuto, mediante designação 
do Presidente do Conselho de Administração. 

SECCAO III 

Conselho Fiscal 

ARTIGO 17 

( C o m p o s i ç ã o ) 

O Conselho Fiscal é composto por três membros, sendo um 
presidente e dois vogais. 

ARTIGO 18 

( N o m e a ç ã o ) 

Os membros do Conselho Fiscal são nomeados e exonerados 
pelo Ministro que superintende a área das finanças, ouvido o 
Ministro que superintende a área dos transportes rodoviários. 

ARTIGO 19 

( C o m p e t ê n c i a s ) 

Sem prejuízo das competências previstas por lei, compete ao 
Conselho Fiscal: 

a) Acompanhar a execução dos planos financeiros anuais 
e plurianuais; 

b) Examinar a contab i l idade e a e x e c u ç ã o dos orça-
mentos; e 

c) Emitir parecer sobre o balanço e relatório de contas 
anuais. 



A R T I G O 2 0 

(Funcionamento) 

1. O C o n s e l h o Fiscal reúne-se de se i s em se i s m e s e s e 
extraordinariamente, sempre que se mostre necessário, por 
iniciativa d o respect ivo presidente ou da maioria dos seus 
membros. 

2. A s reuniões do Conselho Fiscal são convocadas formal-
mente pelo respectivo presidente, c o m antecedência mínima 
de dois dias úteis, indicação da agenda e distribuição dos do-
cumentos pertinentes. 

3. O Conselho Fiscal somente poderá deliberar por maioria 
de votos expressos, incluindo o do presidente, tendo este ou 
quem legalmente o substitua o voto de qualidade. 

4. O Conse lho Fiscal pode fazer-se assistir, sob sua res-
ponsabilidade, por auditores externos, correndo as inerentes 
despesas por conta da empresa TPB. 

C A P Í T U L O I I I 

Pessoal 

A R T I G O 2 1 

(Regime) 

O pessoal da empresa T P B rege-se pela Lei do Trabalho 
e demais legislação aplicável. 

A R T I G O 2 2 

(Remunerações) 

O sistema de remunerações e regalias d o pessoal da em-
presa TPB é f ixado por deliberação do Conselho de Adminis-
tração, homologada por despacho conjunto dos Ministros que 
super intendem a área d o s transportes rodoviár ios e a das 
Finanças. 

A R T I G O 2 3 

(Recrutamento de pessoal) 

A empresa T P B deverá priorizar o d e s e n v o l v i m e n t o de 
pessoal próprio, a recrutar do mercado nacional de trabalho. 

C A P Í T U L O I V 

Receitas e despesas 

A R T I G O 2 4 

(Receitas) 

1. São receitas da empresa TPB: 

a) Os valores das tarifas cobradas por transporte de 
passageiros; 

b) As participações, dotações e subsídios do Estado ou 
de outras entidades; 

c) O produto da alienação de bens próprios e de consti-
tuição de direitos sobre eles; 

d) As doações, heranças ou legados de que venha a ser 
beneficiário; 

e) Outros rend imentos p r o v e n i e n t e s d o e x e r c í c i o de 
outras actividades legalmente autorizadas; e 

f ) Os valores das multas cobradas à passageiros infrac-
tores. 

2. S ã o t a m b é m rece i tas da e m p r e s a T P B os emprést i -
mos c o n c e d i d o s por terceiros e q u e estejam previstos nos 
respect ivos planos de act iv idades e orçamentos plurianuais 
e anuais. 

ARTIGO 2 5 

(Despesas) 

São despesas da empresa TPB: 

a) Os encargos resultantes d o seu funcionamento; 
b) Os e n c a r g o s resul tantes de f o r m a ç ã o e g e s t ã o d o 

pessoal; 
c) Os encargos resultantes da aquisição, construção, ma-

nutenção e conservação d o s equipamentos, infra-
-estruturas, materiais e serv iços necessários para 
a realização das suas acitividades, principal e com-
plementares; e 

d) Os encargos resultantes das obrigações relativas aos 
empréstimos referidos no n.° 2 do artigo 2 4 do pre-
sente Estatuto. 

C A P Í T U L O V 

Gestão e controlo 

ARTIGO 2 6 

(Gestão) 

A gestão administrativa e financeira da empresa TPB rea-
liza-se c o m base: 

a ) Na legislação geral e especí f ica aplicável; 

b) N o presente Estatuto e Regulamento Interno da em-
presa; e 

c) N o contrato programa. 

ARTIGO 2 7 

(Contrato programa) 

1. O contrato programa contém, essencialmente: 

a ) Planos de actividades anuais e plurianuais; 
b) De ta lhes sobre a e x e c u ç ã o d o s objec t ivos e metas 

definidos nos planos; 
c) Previsão e índices de actualização das tarifas; 
d) Orçamentos de receitas e despesas; e 
e) Previsão dos subsídios e emprést imos, sua aplicação 

por objectivos e calendarização da sua execução. 

2. O contrato programa é estabelecido por períodos de três 
anos entre o Governo, representado pelos ministros que supe-
rintendem a área dos transportes rodoviários e a das finanças, 
e a empresa , representada p e l o Pres idente d o C o n s e l h o de 
Administração. 

3. Os planos de actividades e orçamentos plurianuais podem 
ser ajustados por despacho conjunto dos ministros que superin-
tendem a área dos transportes rodoviários e das finanças. 

ARTIGO 2 8 

(Relatório anual) 

O Conselho de Administração publicará anualmente no Bo-
letim da República e num jornal de maior circulação, o relatório 
de actividades, o balanço, a demonstração de resultados e o 
parecer do Conselho Fiscal. 

C A P Í T U L O V I 

Disposições finais 

ARTIGO 2 9 

(Regulamento interno) 

N o prazo de noventa dias, contados a partir da data de entrada 
em vigor do presente Estatuto, o Presidente do Conse lho de 
Administração submeterá a proposta do Regulamento Interno da 
empresa à homologação do Ministro que superintende a área 
dos transportes rodoviários. 



Resolução n.° 85/2002 

de 5 de Dezembro 

Havendo necess idade de reconhecer a Fundação Lurdes 
Mutola, concedendo-lhe a qualidade de direito, ao abrigo do 
disposto na alínea é) do n.° 1 do artigo 153 da Constituição 
da República e do artigo 158 do Código Civil , o Conselho 

de Ministros determina: 

Único. É reconhecida à Fundação Lurdes Mutola a qualidade 
de sujeito de Direito com personalidade jurídiça. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 
Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 




